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que comprovada a excepciona lidade da ocorrência, resultante exclusiva
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
12.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sançôes à CONTRATADA de acordo com as regras previstas
no ato convocatório.
12.72 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
12.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll
da lnstrução Normativa SLTI/MP n' 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação.
12.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsa bilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

13. DOS CRITÉRrOS DE AFERTçÃO E MEDIçÃO PARA FATURAMENTO
13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item devendo
haver o redimensiona mento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13.1 Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da Instrução Normativa SEGES/MP ne 05,
de 2017, será indicada a retênção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
13.1.1 não produziu os resultados acordados;
13.1.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
13.1.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14. DO RECEBIMENTO E ACETTAçÃO DO OBJETO
14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
14.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual.
14.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
14.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
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encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos se e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
14.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliaçôes da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no red imensiona mento de valores a serem pagos à contratãdã,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
14.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçôes
exig íveis.
14.3.2 No prazo de até ias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização devêrá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuiçôes, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
14.3.2.L Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.
14.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestiva mente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:
14.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
14.4.2 Emitir Iermo Circunstanciado para êfeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalizaçáo.
14.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsa bilidades assumibtc em.
contrato e porforça das disposiçôes legais em vigor(Lei n'10.406, de 2002).
14.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrig idos/refeitos/s u bstitu íd os no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO
15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.
15.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 3O (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fisca l/Fatura.
15.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n'8.666, de 1993.
15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei n'8.666,
de 1993.
15.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
lnstruÇão Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018.
15.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
15.5.1 o prazo de validade;
15.5.2 a data da emissão;
15.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
15.5.4 o período de prestação dos serviços;
15.5.5 o valor a pagar; e
15,5.6 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
15.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não
acarretando qualquer Ônus para a Contratante;
15.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem ba ncá ria para pagamento.
15.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

/
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15.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce e,a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
15.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.
15.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensáo
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa ns 3, de 26 de abril de
2018,
15.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.5l2il7, quando couber.
15.15 E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
15.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

r: (Tx) t= (6/100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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EM=lxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
paga me nto;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaçâo financeira : 0,00016438, assim apurado:

16. DO REATUSTE
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
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17. DAGARANTIADE EXECUçÃO (
17.1 Não haverá exigência de gãrantia contratual da execução, pelas razõeiábaixo
justificadas:
17.1.1 Por se tratar de sistema de registro de preço;
17.1.2 Não envolver a execução de serviços continuados com dedicaçáo exclusiva
de mão de obra, nos termos do art. 74, Vl do Decreto no 9.507, de 2018, e do item 3
do Anexo Vll-F da lnstrução Normativa SEGES/MP na 0512077:
17.1.3 Tendo em vista a natureza comum do serviço a ser prestado

18. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS
18.1 Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a
Contratada que:
18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ou fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo;
cometer fra ude fi sca l.

18.2 Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:
18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigaçÔes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
18.2.2 Multa de:
L8.2.2.7 0,1% (um décimo por cento) até O,2o/o (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administraçáo, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avença;
18.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execuçâo do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
18.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
18.2.2.4 0,2o/o a 3,2o/o pot dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1e 2, abaixo; e
18.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máxÍmo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
18.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
18.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.1.2
18.1.3
18.1.4
18.1.5
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18.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enti6âOa
União, com o consequente descredencia mento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.
18.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 18.1 deste Termo de Referência.
18.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida semprê que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;
18.3 A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "18,2.4.7"
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa nêste Termo de Referência.
18.4 As sançôes previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
18.5 Para efeito de aplicação de multas, às infraçôes são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1e 2:

Tabela I

GRAU coRREsPo N DÊNcrA

O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

rHrnaçÃo

ITEM

1

3

4

5
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DESCRTçAO GRAU
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1

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por daa e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o êxpediente, sem
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

PeÍa os itens a seguir deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia;

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fisca lizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

05

04

03

o2

03

01

o2

01

03

2

5

6

8

9

10 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações da CoNTRATADA
01

18.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:
18.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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3

4

Permitlr situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqúências letais, por ocorrência;

lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

7
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18.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação
18.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
18.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei 1a 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.
18.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
jud ic ia lmente.
18.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela a utoridade competente.
18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a Uniáo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
18.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidadê, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de ls de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsa bilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.12 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei ns L2.846, de 1s de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.
18.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
18.14 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no SICAF.

19. CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
19.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.
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19.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedoq, estão
previstos no editaL
L9.3.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
19.3.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.5l2OU.
19.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
19.4.1. Valor Global: R$ 769.721,00 (Setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e
vinte e um reais);
19.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composiçáo de preços anexa ao
ed ita l;
19.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item;
19.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTTMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCTATS
23.1O custo estimado da contratação é de: R$ 769.721,OO (Setecentos e sessenta e
nove mil, setecentos e vinte e um reais).

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS.
21.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Apêndice:
l- Estudo Técnico Preliminar.

João Pessoa-PB, _ de
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ANTÔNIO JOAQUIM DE CASTRO NETO _ 3' Sgt
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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WELLINGTON DA SILVA SOUZA _ Sd EP
lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

Bdse Admintit.nra .là Gúamicào de loõa Pesed (B Aclm cú !P)
5€çáo de Aqursiçó€s. Licitaçóê e Contrõt6
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de 2022.
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I. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo
atender ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação pregão
eletrônico.

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste
Termo, tendo-o como motivado e em conformidade com o lnciso ll, Art. 14e,
Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019.

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com
a legislação pertinente em vigor.

de 2022.

gi::§h'

Ordenador de Des oão Pessoaesas da Base Administrativa da Guarni áo de

DESPACHO

Quartel em João Pessoa, PB, de

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel

Doom.ntÕ.ssinãdo di8itâll,6tÉ

F€úPE naa€tRo oÂ srlvÀ
Dàia: 16/02/2023 13:sort9 n300
Vê.iÍquêêm http§7/E iricdor.iti.br

aase Administrativà da Guarn\áo de Joáo Pessoa (B Adn cu )P)
seçáo de Aquis ções, Licltaçôes e Contratos
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ÂitExo il - itoDELo DA pRoposTA DE pREços

TIMBRE OU LOGOMARCA

PROPOSTA DE PREÇOS
NUP Ne 6424A.022137 t2022-99

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06/2023

Ao 5r Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
João Pessoa - PB
Prezado Senhor

TDENTtF|CAÇÃO DO FORNECEDOR
(DADOS OBRTGATORTOS)

CNPJ:
RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:

E.MAIL:
Estabelecimento

Bancário:
Agência:

Conta: corrente

DADOS DA PROPOSTA
(DADOS OBRTGATORTOS)

IDENT|FTCAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSTNATURA DA ATA E DO CONTRATO
(DADOS OBRTGATORTOS)

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o

Validade da
proposta:

60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão
pública.

Prazo de entrega:

Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa
responsável terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para
inicialização da prestação do serviço e 48 (guarenta e
oito) horas para execução dos serviços, podendo ser
prorrogado mediante autorização da Contratante diante de
documento de solicitação contendo justificativa pela
Contratada.

Nome completo
EndereÇo

Estado Civil
Profissão

Cédula de ldentidade
CPF/MF

sa§e adm.,sna&â dâ Guâmi§to de Joào Pe§s.â (B Àdh Gu JP)
Sêsáo de Áqú6içô6. trclrâçôês e cmüatos

á'ÉF\.

TELEFONE:



zg7
cumprimento do Ed ita I convocatório.

Valor total por extenso:

Local de Entrega:

Orgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarniçáo de Joâo Pessoa
(UASG L6O175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB -
CEP 58.010-060, e-mail: salcbadmgujotôgmail.com;
Orgãos Pa rticipa ntes:

1' Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa,
n'2205 - Bairro dos Estados, João Pessoa - P8,58.040-000, contatos pelo
telefone (83) 2106-1550 - e-mail: salc@1qec.eb.mil.br;

15e Batalhão dê lnfantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das
Armas, ne 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000,
contatos pelo telefone (83) 324f-6945 - e-mail: salcl5bimtz@gmail.com;

16' Regimênto de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal
Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo
telefone (83) 3222-1000 - e-mail: 6rcm tm m

Hospital de Guarniçâo de Joáo Pessoa (UASG 160139) - Avenida
Presidênte Epitácio Pessoa, n' 2l2l - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP:
58.030-002, contatos pelo telefone (83) 2706-1799 - e-mail:
almox@ho io. eb. m il . br

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais,
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre a comercialização dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO
de que ao apresêntar proposta de preços para o referido pregão:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;
- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de homologação do Pregão Eletrônico;

h

Grupo Item Especifi cação/Descrição/
M a rcalM odelo Und Qtda

Valor (R$)
U n itá rio Tota I

ATENÇÃO: apresênte a
descrição/especifi cação do

produto/serviço oferecido. I nclua
Marca / Fabricante / Modelo /

Versão.
ValorTotal da Proposta (Rg)

Báse ÂdmrnistÍallva da Guâírçáô dê loáo Pess@ (B Adm Gú JP)
Seçáo de ÁqúisçÕes Licrtaçôes e Conlratos

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçO PARA A INSTALAçÃO DE FORRO PVC
E GESSO.
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- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro d e
a2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração

contratar, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condiçÔes";

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as
seguintes declaraçôes já registradas no Portal de Compras Governamentais, na
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos lmpeditivos e Supervenientes;
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta lndependente;
- tenho ciência que toda documentação exigida na fasê de aceitação da
proposta e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade
"ENVIAR ANEXO", penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras
Gove rna menta is;

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame;

- tenho ciência que TERET 5 (ctNco) DIAS ÚTEls DE PRAZo PARA ASSINAR
A ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços,
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção
administrativa prevista no item 21.I.2 do Edital e com amparo na legislação em
vigor;

- tenho ciência que poderão ser realizadas prestações de serviços de pequenas
quantidades de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos
órgãos participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e
asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho,
Termo de Contrato ou documento que os substitua;

- tenho ciência que, após recebimento da nota de empenho assinada, o prazo
para inicialização da prestação do serviço é de até 5 (cincol dias úteis e para
execução dos serviços é de 48 (guarenta e oito) horas, nos locais de entrega
descritos no Termo de Referência, podendo ser prorrogado mediante autorização
da Contratante diante de documento de solicitação contendo justificativa.

Local e data
CARIMBO CNPJA4F

Ca rgoi Fu nção na empresa

it ./

B@ Ádm.islral,va da Guúiçao dê Joao Pes§oâ (B dm C! JP)
seçh de Áqú§çrÉ. kiaÉ6 e conmtos

) -cn\

Nome completo
ldentidade

CPF



2ANEXO lll - M!].|UTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns X/2O23
PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2023

PROC E 5SO 6,42 40.O22t37 I 2022-99

Â llNlÂÍl riít intêriraedio da B Â SE À DMrNlqrpÀTrvÂ nÂ Gt!ÂRNlcÃít DF
IOAO PESSOA, sediada na Praca Ol vo Bilac. s/ nq Bairro Varadouro

Esoecial ne O1, de 13 de dezembro de 2022, considerando o julgamento
ã na forma

1.1. A pres
Aquisição de

do dia de .....1.....12 23. Drocêsso admini trâtivo n9

1.

ente Ata tem por objeto o registro de p reços para a eventual de
RVI OP DEF

DE PVC E GESSO. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, do
edital de Pregão ns O6/2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-

I uem:

Item Fornecedor (razão social, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

B6ê Âdmrnrsúâwâ da Gumrçã. dê loào Pêss@ (B Àdm Gu JP)
Sêçáo de Aqureçóes úcLlaçóes e cônlratos

MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRcrTO aRASTLETRO

BAsE ADMrNtsrRATrvA DA GUARNTçÀo oE JoÀo pEssoA
U R S da Paraíbai 19OB)

loão Pessoa - PB. inscrito no CNPJ/MF sob o ne O9.535.458/OOO1-1O.
neste ato reprêsentado pelo seu Ordenador de Despesas. Sr, FELIPE
RIBEIRO DA SILVA, Coronel. portador da cédula de identidade ns EB
020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32. nomeado pelo Boletim

REGISTRO DE PREÇOS nq O6/2O23. publicada no Diário Oficial da Uniâo

6424O.O22L37 12022-99. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.a 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

DO OBJETO

2. DOS ESPECIF UANTITATIVOSE
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3.1. O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da cuarnição de Joáo
Pessoa.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitaçâo.

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter-
valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi-
dade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re-
dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) forne-
cedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

X
Especificação - Marca - Modelo

- Versão
Und Qtd Va lor

Unit
Ydí(j6(at

1'Grupamênto de Engênharia (UASG 160176)

Hospitâl de Guarnicáo de Ioão Pêssoa (UASG
160r39t

B6e AdmnEraüva dâ Goúi§âo dê Joào Pês@ (B adm Gú Jp)
Sêçào de Aquieçóes LrcriâÇóês e ConrÉOs

s GERENCIADOR E 5

ITEM NE óRGÃos PARTTcTPANTES UNIDADE QUANTIDADE

4. DA ATA DE REGISTRO DE P

DA VALIDADE DÀATA

6. E CANCELAMENTO



%6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçú;úótor-
ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma-
da a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assêgurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O rêgistro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su-
perior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con-
trato administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) pa rticipa nte(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.I, 6.7.2
e 6.7 .4. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni-
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interêsse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

. DAS PENALIDADES

7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe-
nalidades estabelecidas no Edita l.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos intêgrantes do cadas-
tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra-
rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1s do
Decreto ns 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5s, inciso X, do Decreto np 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
6s, Parágrafo único, do Decreto ns 7.89212O13).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ne 7.89212073, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

B6e Adminisúarva da Guúiçào dê Jôáo Pêss (B Adm Gu JP)
seçào de aquisçô6. Lrc{açÔes ê conratos
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor regis-
trado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis-
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei ns
8.666/93, , nos termos do art. 12, §1s do Decreto ns 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4s do Decreto n.7 .892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2022

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CeI
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Bâ§ê 
'dmin'súâriva 

dâ Goúçáo de Joáo Pessoâ (9 
^dm 

Gu JP)
Seçao de aqusçô6. úorâçôês ê co.târos

coN /

NOME COMPLETO _ FUNÇÃO/CARGO
CPF

represe nta nte(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

ES GERAIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA

! RSda Paraíba/Igo8)

TERMO DE CONTRATO N9 XX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2023

NUP 64240.022137 12022-99

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA A IN.STALAÇÃO DE
FORRO DE PVC E GESSO, POR INTERMEDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A
EMPRESA XXXX.

À llNlÃô nôr intarrnÁclin da RÂçF ÂDMINISTPÂT|VÂ DÀ GtlÂRNlfÀO nf
IOAO PESSOA, sediada na Praca Ol vo Bitac. s/ Beirro Varadouron9
loâo Pessoa - PB. inscrito no CNPI/MF sob o ne 09.535.458/OOO1-10.
nêstê âtÍr rrêrtrêcê niâal.a raê at qrAl I rda rdrr .iê rlêcnêc.âc qr FFI IPFo n r
RIBEIRO DA SILVA, Coronel. portador da cédula dê idêntidade ne EB
O2O474494-O MDef e CPF 051.579.237-32. nomeado pelo Boletim
Especial ne 01. de 13 de dezembro de 2O22, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ ne XXXX, com
sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de ldentidade ns

XXXX e
64240.O2

CPF nq XXXX, tendo em vista o que consta no Processo ns
2137 t2022-99 e em observância às disposiçôes da Lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão ne 0612023, mediante as cláusulas ê as
condições a seguir enunciadas.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de CONTRATA-
CAO DE SERVICO PARA A INSTALACAO DE FORRO DE PVC E GESSO , con-
forme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identifi-
cado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumen-
to, independente de tra nscrição.

Bâse AdmrnríGlNo da GuaínrÇáo de JoÀo Pessoa (B Âdm G! JP)
SêÇáo de ÂquErõês L'cnacóês e ConÍâlos

ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO 2
#-,r^isrd

c SULA PRIMEIRÂ - ETO
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ide.ntificadB lo 
p.rj&".

âmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Prestador do serviço (razão social, endereço, contatos, representante)

Item Descriçáo do
material/serviço órgáo

Valor
inicial do

edital
(R$)

Desconto
proposto

lo/"1

Valor com
dêsconto

{R$)

XX XX XX XX XX XX

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de _/
e encerramento em _/_/_, prorrogável, por interesse das

partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo art. 57, §2q, da
Lei ns 8.666, de 1993.

3.1 O valor da contratação é de R$

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi-
dos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de

2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

).

Sase AómÉmwa dâ Guúiçio d€.roão Pe§sa (B rdm Gu JP)
s€çáo dé aquis{õe§, LríÁçô6 ê cdtEros

ULÂ SEGUNDÀ.

(

ULA

Grupo

XX

SUI.A TERCEIRA -

o E



a,
4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas corresponden t"t rorr"râ@n7"
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja aloca-
çáo será feita no início de cada exercício financeiro.

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referen-
tes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN
SEGES/MP n,5l21l7.

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabeleci-
das no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1 As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

I
8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

I
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

I
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

11.1 As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previs-
tas no art.78 da Lei ns 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes aplicáveis.

Be Àdmnsüátivâ da Gudnrcáo ê João Pe5@ (8 rdm Gu JP)
seclo dê aq!is('õ6, LÉirâcô6 ê co.úáros

LA INTA - PÀGÂMENTO

SULA SEXTA-

SULA MA - GARANTIA DE EXECU

EFIDOS SESULA OITAVA. REGIME DE

UtA l,lONA - OBc ES DA COI{TRATANTE E DA

SU!-A S DA COT.ITRATANTÊ E DA

1.C MA PRIMEIRA - SALA IMINAD

IMA SEGUNDA - RESCItÂ2.



lj
12.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comrc-«a
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os .

requisitos de habilitaÇão exigidos na licitação original; sejam mantidas as de-
mais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con-
trato.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu-
rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci-
são administrativa prevista no art. 77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-
dos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 lndenizaçôes e multas.

13.1 E vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação fi-
na nceira;

13.1.2 interromper a execuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-

çôes contidas na Lei nq 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais nor-
mas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidia ria mente, se-
gundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de

1993.

16.1 E eleito o Foro de loáo Pessoa/PB para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con-
ciliação, conforme art. 55, §2s da Lei ns 8.666/93.

Bae Adminisirarivâ dâ Guamçáo dê Joáo Pessú (B Àdm Gu JP)
se§áo de Âqo6çÔ6, LF!âcões e conrams

,TEÀ

IMA TERCEIRA -SULA

sulÁ IMA DOS CASO§ OMTSSOS

UINTA - PUBLI

tMA S§)(rA -SULAc



?3tr

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato rci&A
em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Quartel em Joáo Pessoa - PB, _ de de 2023.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF n": ldentidade no:

Nome:
CPF n": ldentidade n':

B@ Admndrârvâ dâ Gumçlo rlê Joáo Pe§loa (a adm Gu JP)
s€êo de Àquisições, úcilaç46 ê conúólôs



(Papel Timbrado da Empresa)

MODELO de Planilha de Composiçáo de Custos

Ao Sr Pregoeiro

Pregão Eletrônico SRP Ne. 0612023- BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE

JOAO PESSOA

Loca I e Data

(representante legal do licita nte/consórc io, no âmbito da licitação, com
identificação completa, incluindo o número da identidade)

Juntê-se aos autos do
Pregáo Eletrônico ne O6/2O23

Em _ de _de 2(J22

NOME COMPLETO - Posto
Pregoeiro

Item
Va lor

Cotado
(R$)

Despesa
com

lnsumosx
(R$ )

Despesas
Operacionais e
Administrativa

s

Despesas
com

Tributos
(R$)

Soma
das

Despês
as

Lucro
Líquido**

(R$)

1

2

3

Basê r{fnn§íaúva dá Gumrçáo d€ loào Pê5@ (B Âdm Gu JP)
SefÁô de ÂquÉições, Li.Eçtes e ConlÍàios

ANEXO V - MODELO DE planilha de custos

*Nas despesas com insumos do licitante poderá ser solicitada cópia das Notas
Fiscais que comprovem o valor informado.

**Lucro líquido : Valor cotado menos a soma das despesas.
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2! BATALHÃo DÊ ENG€NHARIA OE coNsÍRuçÃo
Avrso D€ ucÍl^(Io

tíLÃo - u^16 1@2oi

O 2a B*.lhão de E.aê.h.na de Contr,ução (2' BEcl,

(coMPRÀsrlET 4.O . 28lo2l202r)

Nr Preêr$: 6a129.0fio19/2o23-31.
Preês AdminisúãtiÉ ní 64329.00@19/2023-!1- EXTRÁÍO DE ÍERMO 0t CONTRATo

Ol/2023 - conÍ.tant€: Comisião Rêgénál dê Obras da 7r Rê8ião Milter, ContEtadãi

IAMÃOS ÀÂAÚJO ENGENHAiIÂ LIDÀ. ObJêtO: RCPÁÂAçáO DÂ5 INS.rÀLAçÔES ELÉTNTÁs DÀ

su8tsÍaçio oo HosPrÍar MIUTAÂ ol ÁÂEA DO RCCltE. Veloi i5 32.242,42 {t.inta ê dor
ftil, du.ent6 e oitênta ê doit e.is e qu.,ênta ê dols centãrcs). Vi8êôciâ: dê dia

zalo2/7023 .té o diõ 29/c512023. luíiÍic.t(â: Lêi ô' 8.666/93.

BASE AoMrNrsrRÂÍrvA oÀ GUARNTçÃo oE JoÃo PEssoa

EXTiÀrO Ot @Íri Ío u r/lo8 - rrÀtc t6o175

Nc Pr@te; 64240.0@205/2023-40-
OiipêÉ r V2O2l. Co.Íetante: 8!5€ ,.DMINIÍRÂ-IWÂ OA Gl.rAÂNl(âO oÊ JP-

CMtÉt o: 21.308.440/Om1-22 - an ÊP CEirlflCÀC^O olGlÍAL LIoa. Obletor Conrêt Éo
de *ryiço dê íomeime.to de cenifiedo
digitàl pâã bsê adóiôistétiva d. aúmiçao & ioâo p.s@ ê ôÍEenna{ão milit.

Fuôd.mntô Lê8âr: . vi8ênciat 17 /0212021 a 27 /O2lZo24. uald Íorál: RS 1.430,m. Datâ dê

^siin 
tnÉ 21lo2lú24.

EVAflORO nODÍrGUfS SCHNETOaR - C4o.êl i!
coMtssÂo RÉGIoNAL D€ osRAs DA 7! REGtÃo MtLtrAR

ÉxÍiÂto oE @r{Íi ro l.. v2rr!3 - t 
^tG 

1@101

{coMPf,asNEÍ 4.0 - 23102/2023)

iE3U[IAoo DÊ IÚIGAMENÍO
?iÊclo l{r 6/10rl

lstoac - 2elo7/2or1l 16017540001-2023Nt@001

EXrn^TO OE ÂaosÍtÂMElrÍo l{r v2023 - uasc 1ô017t

59 GRUPAMENTO DÊ ENGENHARIA

EtÍrÂÍo D€ ÍtiMo 
^otÍtvo 

l{r 1/202! - uÀsc 1ôt»il

Nú@ro do Cont..tor 4/2021,
Ne Pío.so: 6s4@.010s75/2021-14.
cd.orén.la. Nr v2o21. conÍârântê: coMÁr.JDo 0o 5. GRUPAMENÍO OE ENGENHAiIÂ.
contÉtador 02,149,434/0001-8! . Rt.2 ENGENHAÀiA tlDÀ Objêro;Íemo Adlrlv6 Ne 02:

,ror.otaçao do p6zo dê vigé.ci. do obi.to @ntãtual ptr m* 90 dia. Maéndr
6loal2o2a â 0!0612071. valor Total atúàliÉdo do cdrr.to: R5 1.943 557,66. o.tr dê
arinâturar 28/02/2023.

(coMPiÁsNEÍ 4.O - 23/02/2023).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1.9 GRUPAMENTO DE ÉNG€NHARIA

ÉotTAL ax cREDÊNCtAMEtÍtO Ni 1/1022

o ordênâdú de oerpsâs do E*ritó.io ÂêÊiônal dâ opêr.(ào c.@Pip. 1q Gpt
L tornâ Fúbiicô qeê rêrá rê.lir.dô o sônào dos lor.e côncemênte .o 2e quadrimêstE de
2023 {MÀo, luN, lut e AGo}, p.r. à cdrr.t.Co dê presradore! dô têúiçô dê .olêtâ,
trantpon€ ê dBtrjàuiéo d€ água potávêl . ,opule!ào rtr *miári.ro ôordstino. o Éferido
ronêlo 4odêra à3 0ah30 do di. 9 d. m.rço d€ 2023, no Auditónô dô queÍtd do rr
Grup.mnto dê an8enhana, stoôdo à av. tprtácó Pes, 2205, Bâirc .ros €st do!, CEP

54.03Om2 - lôâo P8sá ,4.

rntêrcsàdG quê r.àÍt.rá ht.Íáo E trDddd4,e tllúo @m o oblrniÉ d. ,ft.n:.É--'
medianrê vêndà, dê êquipimênto! dê enaênhanô ê vêkulo5 inrêmEir tq uro ê deú.ir . !,/
m.túiaB deiíiodor coDo 5Eât o prêsr. lêrllo erá Íeàlitàdo .pênâ m fom.tç ..'
êlêrrôni6 {oô-llnê} mdieír. e.httrc preio no ritê *w.üplêile3.c6. Â vitnáéo e3
lotes quê rê.iro leiloado. dâr-!ê-Á no p.,iodo d. 6 . 24 dê ffi.ço d€ 2023, na eê8uint.
iní.|.ção do 8er.lhão: compãnhiõ .,€ E.gênhari., Equipámôto . M.núê^çao (cla t Eqp

Môt) do 2' BEc, lltuâdâ m edê do Sat lhão, .a Àve.idà Frêi sêr.fim, C.brel, 2433,
ÍêrsinlPiaoi, CEP 64,0@020, dê *3un.lá à qui.t.{ei6 no hoiirio dê 07:10 & U30
hore ê d.s 14@ às 17rm hoõr. ê n..sê,tÀ.fena ío hdá.io & 07:30 ài l2:0o horêr,
ê6 diâr dê êrpêdiêrte. 03 la.c.s oodêrão rêr rêgittãd6 pdc l.t.rsedot . ,ink d.5
Oa:@ hor .to diã r dê mello d€ 2023, cor 5ê.3ao púUia .8êôdede p.É o di. 27 de
maço dê 2021, àr 09:0() hoê3 {horário dê a6íiâ/DF), no rl!ê ôn.iel rro lêiloêiro. o Edatal

oodêrá $r obÍdo na internêt, . o.nlr dê I dê março d. 2023, m5 5quinr8 êôdêr.ç6:
www.lb€.êb.óil.b. ê lw.üdêilo.r.tom.br,6t ndo.i.dà dis9o.ÍEl E têde do 2' gCC,

aEnid. Frêi s.râfim, C.b6l, 2833, Têrai.â-Plâul, CEP 64.000.020, Tê6in+Pl. ê_mâll:

liciracee2b€r.êb.mil.br,

Tercti.a, Pl, 5 dê M.iô 2022.
rltDÉn STACM€ DOs SÂmOS ' cmnêl

ordênedor d. 060.r. do 2. BEc

3c BATÂrHÃo DE ENGENHARIA DE coNsrRuçÃo
EDrÍÀl of cnEDE|lcnMEilÍo ra. v:lrr2

REsILÍÀDO D' JULGÁMENTO . 5OÀTTIO iOÍÂ5 VÂGAs
o 3o Bl.lhào dê E.8€nhan. d. conítução (!r aEc) tomâ Bibli@ qE, .ôú

b6ê .ô Edhál .le c.id.ftàn.nto nr V2022, ref€Ítnte ú 3onêio dê Pipêir6, . pelg
íiele Íoi c..dêno.dá ê h.bilit.dô ionto à coord.naçlo da operãCô C.ro_Pipa do 3r Brc.
o ertêio Íd rÉli6do no Elcritóíio d. oper.gão c..o+lpã do 3t BÉc m di. 28 de
Íêvêrêirc dê 2O2r (um lôi./rot. no mu.iclplo óe Slo Frâfti!.o dê Asns do Pr.ul'Pl), eb
rsoonsbilid.dê dêír OÍr.nir.Éo Mirràr, no E5ta.lÔ .!.â Pi.ur, pir. p.e3t r o {Mço .L
coiàr., tr.nrronê ê d'3ttib{iç5o d. la@ poÉvêl . pôpuiàçlo .tiBidã pêlâ .ltlôgêm rc
remiá;do nórdêírno, eãr. ô *sú.do qu.driftstrc de 2023, rê!.cio.àd. . 3.€uir: .,
Pso, ruddior: N$ i@e, b. Patt€3 fikô t,rê 5 , rot. 3 sào Fánds de Àt! do
Pl.utsPl - Irulàr loao Mâ.êdo de C.ruâlho ' 449.056.42!49 n€*dàr: Nlo hdw'
n.r9ônsável p.to lulB.m.ro ÂTAUAN DÂ sllva ÍRlscl _ 2r T.nút , Prádênl. d.
Comitrão ErpkÊl de CEdên.lemnro _ c!C.

Pi@t-Pr, 23 dê Í*r.ió dê 2023.
JosÉ aLEx DE solsÂ t!A( _ T6ênr.<.rcn.1

ordenâdor d. oêtp€t$ d'o 3r BEc

4C EATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

^vlso 
oE ucÍaçIo

PiEclo *Erútalco tr !êol3 ' u^§G 16alr27

Nc Prc.es: íoa2ooo9452oBr, obj.to: conrrâtâçto dê 
'mprdêrÉãl'rúà @r. . ore3t.(ao .l. etuçot d. dedet:ãéo {dêti@ti,âçIo), d.,'lu'ç:o'

d&uE nr.cíi. lidoêià dê aáis d'4r4, mânutençaô ê limp.ra dê poÍo ôd.3Éno rmpê:'
de tose râ;tica, sroro ê b4â de robo ê *tuiç6 dê limpeô dê ê'rã eD'âooÉ oê rauà

" 
Arà- udnao ateãae. ,r nesldád6 d. S€dê . dB Vil.e Mllltães do 4' B'6lhlo de

;";.;i.;i;;a-;:._l;à" r"r.l d. lteG Li.Éd6 10. Édh.l: ov03/2o23 dú 09hoo à!
;;'h;;;,i tli; l. iThoo End.@ i(ü ar 020 xm 03 6àiFo MoÉdõ Nobrc. _

áiil"*ràí ái hn-z** r;.bi7..hp6vêdtr/r(fl2, 5-000@2021 tírre.' d"
i,""ôí:;ãoàrli.d€or/0]/2Ô2,à'09h00no3'teMtovbíconp.àl
P,;;osur 13;ro3/20r3 à3 09h00 no 3Íe www.3@ Ú/@hpr.t rnromàçoêt (,ér'rt'

ciEvElÍoN MÀÂCoS ÍOsoUiÉSl(
ordên.dor de DêrPê3â

{SraSGnêt . 28/02/2023) 160027s001_2023NE04om1

AVÉO OE rlqllçÀO
toM DA lx ?tEpt lllr Ú2@3 ' t at6 16lxE7

Nr Prc.!e: 6.042Íx,2ó97202263. Obieto: Fap.Eéo do .lgia1llto-de qqtrl! ^o
Gvirhào @ ;â;técnie.ro 4. aâtâlhlo d€ Ena.nhõrâ . c45truflo (t! 8tc)" Íord d' lrêne

i?iilã.i i'a-a,--r. óiioinõz: À. 6rü à3 úhoo ê d* 13à30 á3 r7rú0. En lê'êÍo: Rod &
ãià-- i.-- - o.i. 

. 
eâr,. M4.dô Nobre, Ê.rei8/84

iiL,rr**.*u7*o..l.diul/1@2r'2@o1'm2} Énte8r dõ P@,6rà3'

16h37'202, â; o8íj0 Eúêr.ço' Ítod & 020 (h 03 6.iro Mo6d. Noôrê _ óádêÍàt' ú

EREVÊLÍOI MAÂCOS I@SCII'RE5XI
oÍd€hâdor de 0ê3p'et

tsrÁ56er z8lor2o23) r6m2r{0@1 20231tt0oÚ01
6! REGIÁO MILITAR

6C BATALHÃO DE POLíCIA DO EXÉRCITO

AV!{' OE lrOÍÁf,lo
PitGIo ErErÚílco |.' r/2oiEl _ t Àt6 1511,3/l

Nr Pl@rs, 6s315O@260202181 Obt lo tÉntÚl Âquriçáo d' .@bq{iv€B
brqrih. .ihum ê ó16 dÉ*r.srol, cÔm oleíá rle roÚ d.s.lo n. íÉdià dà l'btlrâ Nv
iiiãiiii i-"iiiiiir o.i"t.oc.r &,'in+' em qa Íd .douindô o <mbu3bva ' 

Íot'r d' rr'n3
iãiial-. iliãiiii o:rlollioi; dá! osàm às l2hoo ê di' 1lh6.r 16ho0' Endêreçoi,Âv ÚB
fi;;*'r; * 

à:;É;:-'6'--a.úri'ro ac Por'oã do Er.(no, - s'rvàdó'/6Â @
;;'-.:),-í: "J;;i;;;;!/.ditàr/16&]4-5.(xD01-2o23. Éntrê,à det p,ôpdtat. à p.rrÍ dê

ôi7o'ritõiã'd-rüro ;i'"; ;;..oY ú/dnpr!9 Âh'rturã d'r Propo'rã'' M03/2023 à'
1oh00 no stré !w.3ov.brl@ÔpÔ5.lnrom.çe3 oêãE' '

MÀRCOS PÉRTIRÁ 50Â1€5
Orden'doí d! oê3pê5t

rsrÂsGná. 28/Or2o2l) 16{83+l@q}2023NE0@1
350 BATALHÀO DE INFANÍARIA

Êxli Ío D! @xÍÂ Ío xt ,:r/2d, ' uasc 16@21

Ne Prdêis. s06!.0o0752/202G70.
ià.iriÉ,iláiii" r; úiorr. conr,.t"nte 3s &qraLHAo DE rNraNTAâra'
il,Iiliillã-_r i ori iroml-l1 rDMcÂRoro _ lNsnruro 0E olacNosrlco t
ã'riôôôôrrÍõÁ óüriiã, to,nràt!ção dê,étu'ço ô'd''G, ho'pitãràÍ6' rãboÍàtoriái'
.- lái'ããi'rà:i-àà 

-á'i"*s 
crre'ira.dêr paá arenaer eo uiuários d6 ri'têm"

i,*Àrmmia vn(ur.dd .o 35r b.t.rh:o de inÍant'ri'"
ii,i;;í-àliiliiLiil:-:-iüe;l.i zotoztzozt à 2oto2tzozl \'tàtd rorâr: Â9 

'&'000'00'ô,tã dê a$i..ruÍ. 20/0212023.

o or.,ê.aóor de oerpêsâ3 da 8 ê adminiltràtivâ da 6úmiçlo d.lo'o P6to'
hooôtorcu, êm 28 dê iÊveréío dê 2023, o rêtultâdo do Píetà. EletrôÓi'o n- 06/202!,

pa.. co.tíí.aão dê §.rviço d. lút.|.Í!ó dê rno ,^r'c . Gêse, ên co.Íodida"ê @m o

re5ultâdo @n5t ntê no Termo dê Adjúdic.çâo publi€lo no Po.tãl M.omptã'l@Ú'
ercletoi l"Ulz EOUAioO âOSA FAÂlas _ ! Í.n.

fEUPE ElBllio oÁ Sllva
Ordên.dd .,ê 0.*6.3

Númre dô Cônlãto: 3/2018.

Nq P.úêre: 6r1685.00!865/201a.96.

conrãtríte: BÁst aoMrNlÍMnva oa GuAÂ lcao oÉ lP contÉt.dor 31'503'369/0@1_

aO - EOlvÁNE SOAPEs vrÉlâ OE SOUZA'ME. Obj.to: Ãê.lunê de p'eçot do 
'ontáto 

ne

O8/201a, csl.o de uto o.ã @nrin., do 16e r.8imênto.lê ovelanà meonkdo ' úgê'ciâ:

o2/oy2ol9 e o7lort2o2r. vâlor Íot.l Àualizàdo do coft6to: RS 20962,32 0'L dê

A5!netur.: 0A/0U2o23.

{coMFÂ sNEÍ 4.0 ' 03/02/2023}.
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€DlÍ r, oÊ ci€DEiloaMEr{ro x. Úz@,ârsaÀt rlc

o 1r aàt.lhão de Ên8ênhàtia r|€ condruÉo - 1r Bac _ ârãv& d' côÔBt& dê

CÉden<iâm..to, detigôâda pêlo Bôl.tim lnt"mo nr 21, d. 31 de jânêko dê 202!' torÓ'

púbrkô quê !e en.onrrà âbêre, Ôeitâ o4ôni!âção Miln.r, o GBdêôciâmeôro de

ô.ganiza&3 Civlt ae s:,ae (ocs) e de Prctuio.ãi! dê s.úd. autónomt (13Â), ÉÉ a

p,ãrt"ç:o a. r..içot menió3, hospirrlâr.t a|endimnto doÔiclllâr, 
'mburàtÔriâlt

iaoo,atoaais em ânálBe! clinié3, anaromicâ patológi.a, lisior.rápi6, fondldiolóai@s'

re..pê!tlc6, odonlológicG ê tomsim.Ôto & óí168, pótê*e ê mâteriàit êtcêiai!
(oPúO e oút.oí !!tuiçoi d. táú.,e de c.rár.. @mDlêmêntãL dê náturê" @Õtr'nuà &s
ünêfric do5,í.ma5 tusú, PÂ55 5ÁMMÊD ê saM€Í_côm!âtêntê (tx-cmb), @ dmê

.e dirp6irc lêgài, .omp€tê.ts. o pí.e.tê crêd.tujarento 'á 
rcai'lo pêlâ t'i 'r

141,a3, rlê 1..lê.brll d€ 2021 ê demk.dmâ3 l.8nit. Egulârenr'€t viB'ítêt

o Edird 6!á diipdivêl ei intsetsdor duÉ.re todo o.no.lê 2023, ôâ S'ção

d€ ,quBiçôes, Ucit ç&s e côntr.tor do B.talhão- Ru. Ídheê o'ot:r, nr 46!' P'nedo'

cEP sg.i(lo{@, C.,ó-RN ê em tua páalÉ êrêtrôôlo nâ iítêÍner no êndÊrcço

hnp.//w9w.1bec.êb.mll.Ú

MÂunr sÁvlo aRAÚlo vÁScoNcELOs Ten Cêl

Ord.n.dor rlê dê5p.s3 &! 1'aÉC

(p Ék .elo 6e?oreÚ.úÚ
Gffio rlde dü.lÚú didt w r@r Ô )'/ovÚ' tcP

Ne 41, qu.na-fêiíâ,'.rí l r;ht



ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne O1filo23
PREGÃO ELETRÔilrcO N" 06/2023

PROCESSO ]te 6/t241t.22,' 7no22-99

L fi' OATETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui-
sição de CoNTRATAçÂO DE SERV|çOS PARA TNSTALAçÃO DE FORRO DE
PVC E GESSO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, do
edital de Pregão ne 0612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO,S PREç:O§, E QT'âI|TÍTATIVO§
2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

LTOIAO DOS FORROS COITERC|O YÂREllSrA LTDA
cnP, 24-364-1O74(Xl1-87

Ay. ,oRilÂusra Assrs cm?lHit#i#Tjú GALPÃo Gl03. raMBoR -

lojaodosforros@g mail,com

.6*t\,
300

4*
uliltsrÉRto DA DEFESA
ExÉRcrÍo BRÂsrLElRo

BAsE aDnrÍrrsrRATrvA ol cuanxtçÃo oe roÃo pEssoA
(rRSdaPareíba/19o81

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMIN|STRATIVA DA GUARÍ{IçÃO
DE JOÂO PESSOA, sediada na Praça Otavo Bilacr s/ ne - Bairro
Varadouro - loáo Pessoa - PB, inscrito no CNPr/MF sob o ne
O9.535.458/OOO1-1O, neste ato representado pelo seu Ordenador de
Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula
de identidade ne ÉA O2O474494-O MDef e CPF OSL.579-2g-7-32,
nomeado pelo Boletim Especial ne O1, de 13 de dezembro de 2022,
considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne o,6.12O2?, publicada
no Diário Oficial da União ne 41, do dia L"lO3l2O23, pÍlocesso
administrativo ne 6,4240.22l,37120.22-99, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas
no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

tue Admínisúatiyo da cuomiçõo de búo Pessrn (B Aún Gu lP)
Wào de A4i.lin(f€s,Licita@e Conaatc6


